
REQUERIMENTO Nº ______, DE 2010
(Do (a) Exmo (a) Dep. Eugênio Rabelo e Outros)

Solicitam a retirada de tramitação
do Recurso º 438 / 2010.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. nº 104, parágrafo 2º, do regimento Interno,
vimos requerer a retirada de tramitação do Recurso 438 / 2010, diante de novos
esclarecimentos e análise minuciosa do tema.

Ressalta-se que, nas comissões que tramitou, houve ampla
possibilidade de participação em audiências públicas, que contou com
representantes dos diversos setores envolvidos com o tema, promovendo o
debate, fartamente enriquecido com o saber e a experiência dos participantes das
audiências.

Por se tratar de uma matéria que foi, por três anos, discutida nesta
Casa e aprovada, com notória discussão, podendo, ainda, ser apreciada e
aprimorada no Senado Federal, refazemos nosso posicionamento em
discordância dos argumentos elencados no Recurso nº 438/2010, e solicitamos a
retirada de tramitação do referido recurso, requerendo que seja reconhecida a
apreciação conclusiva do Projeto de Lei 029/2007 pelas Comissões de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e informática; Comissão de Defesa do Consumidor;
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e pela Comissão
de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Este é o objeto do presente requerimento, que apresentamos
tempestivamente para seu processamento e apreciação.

Espera-se provimento. Sala das Sessões, em 27 de maio de 2010.

Eugênio Rabelo
Deputado Federal



REQUERIMENTO Nº ______, DE 2010
(Do (a) Exmo (a) Dep. Eugênio Rabelo e Outros)

Solicitamos a retirada de tramitação do recurso nº 438/2010,
requerendo que seja reconhecida a apreciação conclusiva do Projeto de Lei
029/2007 pelas Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e informática;
Comissão de Defesa do Consumidor; Comissão de Desenvolvimento Econômico,
Indústria e Comércio e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

NOME

PARTID

O ESTADO ASSINATURA

ADEMIR CAMILO PDT MG

AELTON FREITAS PR MG

ALBERTO FRAGA DEM DF

ANTONIO
ROBERTO PV MG

ARMANDO ABÍLIO PTB PB

ARNON BEZERRA PTB CE

AROLDE DE
OLIVEIRA DEM RJ

ASDRUBAL BENTES PMDB PA

AUGUSTO
CARVALHO PPS DF

BONIFÁCIO
ANDRADA PSDB MG

BRUNO
RODRIGUES PSDB PE

CARLOS ALBERTO
CANUTO PMDB AL

CARLOS MELLES DEM MG

CASSIO
TANIGUCHI DEM PR

CHARLES LUCENA PTB PE



CLAÚDIO
CAJADO DEM BA

CLÓVIS FECURY DEM MA

DAMIÃO
FELICIANO PDT PB

DR. UBIALI PSB SP

EDUARDO
BARBOSA PSDB MG

EDUARDO
SCIARRA DEM PR

EUGÊNIO RABELO PP CE

FÁBIO SOUTO DEM BA

FELIPE MAIA DEM RN

FELIX MENDONÇA DEM BA

FERNANDO
GONÇALVES PTB RJ

GASTÃO VIEIRA PMDB MA

GERALDO PUDIM PMDB RJ

GUILHERME
CAMPOS DEM SP

ÍNDIO DA COSTA DEM RJ

JAIME MARTINS PR MG

JAIR BOLSONARO PP RJ

JEFFERSON
CAMPOS PSB SP

JOÃO BITTAR DEM MG

JOÃO OLIVEIRA DEM TO

JORGE KHOURY DEM BA



JORGE TADEU
MUDALEN DEM SP

JOSÉ CARLOS
ALELUIA DEM BA

JOSÉ CARLOS
MACHADO DEM SE

JOSÉ OTAVIO
GERMANO PP RS

JÚLIO CÉSAR DEM PI

JURANDIL JUAREZ PMDB AP

LAEL VARELLA DEM MG

LELO COIMBRA PMDB ES

LEONARDO VILELA PSDB GO

LIRA MAIA DEM PA

LUIZ CARLOS
BUSATO PTB RS

LUIZ CARLOS SETIM DEM PR

LUIZ CARREIRA DEM BA

MAJOR FÁBIO DEM PB

MÁRCIO FRANÇA PSB SP

MARCOS
MEDRADO PDT BA

MARCOS MONTES DEM MG

MAURÍCO
TRINDADE PR BA

MENDONÇA
PRADO DEM SE

NELSON MEURER PP PR

PAES DE LIRA PTC SP



PAULO
BORNHAUSEN DEM SC

PROFESSOR RUY
PAULETTI PSDB RS

PROFESSOR
SÉTIMO PMDB MA

REGIS DE OLIVEIRA PSC SP

RENATO AMAURY PSDB SP

RIBAMAR ALVES PSB MA

ROBERTO
MAGALHÃES DEM PE

ROGÉRIO LISBOA DEM RJ

RONALDO
CAIADO DEM GO

SEVERIANO ALVES PDT BA

SILAS BRASILEIRO PMDB MG

VIC PIRES FRANCO DEM PA

VITAL DO RÊGO PMDB PB

WALTER IHOSHI DEM SP

WELLINGTON
ROBERTO PR PB

WILSON BRAGA PMDB PB

ZEQUINHA
MARINHO PSC PA


